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- acrescenta o art. 543-C ao CPC; 
- estabelece o procedimento para o julgamento de recursos repetitivos no âmbito do STJ; 
- regula a remessa de RESP para o STJ em hipótese de idêntica questão de direito; 
- outorga competência para o Presidente do Tribunal de origem do processo definir qual e se 
um ou mais recursos que versem sobre a mesma questão de direito serão enviados para 
julgamento no STJ; 
- os demais recursos que versem sobre a mesma questão de direito permanecerão suspensos; 
- na hipótese de o Tribunal de origem não suspender os demais recursos que versem sobre a 
mesma questão de direito, o STJ verificando que já existe jurisprudência dominante ou que a 
matéria já está em julgamento no colegiado poderá determinar a suspensão dos recursos nos 
Tribunais; 
- admite o amicus curiae para que se manifestem acerca da matéria, nos termos do regimento 
interno do STJ; 
- publicado o acórdão sobre aquela matéria, os RESPs sobrestados: (i) terão o seguimento 
negado, se o acórdão recorrido coincidir com a orientação do STJ; e (ii) será dada 
oportunidade de retração pelo Tribunal de origem , se o acórdão recorrido divergir da 
orientação do STJ; 
- se examinada novamente a questão o Tribunal mantiver seu pronunciamento, seguir-se-á o 
juízo de admissibilidade do RESP. 
- a lei será aplicável aos RESPs JÁ interpostos quando da entrada em vigor da lei. 
COMENTÁRIO: consoante a orientação da jurisprudência do STJ, aplica-se aos recursos a 
legislação vigente no momento da prolação da decisão recorrida. Essa regra vai de encontro 
com essa orientação, além de ser retroativa, pois alcança recursos já interpostos. Aos meus 
olhos, a solução dada pela Lei 11.418/2006 (Lei da Repercussão Geral) para o problema da 
aplicação da lei processual sobre recursos foi melhor, apesar de também ir de encontro com a 
jurisprudência: "Art. 4o  Aplica-se esta Lei aos recursos interpostos a partir do primeiro dia de 
sua vigência." 
 
 

Projeto de Lei LF 11.672/2008 
Art. 1o  A Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
 Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida 
do seguinte artigo: 
“Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de 
recursos com fundamento em idêntica questão de 
direito, o recurso especial será processado nos 
termos deste artigo. 
 § 1o  Caberá ao presidente do tribunal de origem 
admitir um ou mais recursos representativos da 
controvérsia, os quais serão encaminhados ao 
Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os 
demais recursos especiais até o pronunciamento 
definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
 § 2o  Não adotada a providência descrita no § 1o, o 
relator no Superior Tribunal de Justiça, ao 
identificar que sobre a controvérsia já existe 
jurisprudência dominante ou que a matéria já está 
afeta ao colegiado, poderá determinar a 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:  
Art. 1o  A Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 543-C:  
“Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de 
recursos com fundamento em idêntica questão de 
direito, o recurso especial será processado nos 
termos deste artigo. 
§ 1o  Caberá ao presidente do tribunal de origem 
admitir um ou mais recursos representativos da 
controvérsia, os quais serão encaminhados ao 
Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os 
demais recursos especiais até o pronunciamento 
definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
§ 2o  Não adotada a providência descrita no § 1o 
deste artigo, o relator no Superior Tribunal de 



suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos 
recursos nos quais a controvérsia esteja 
estabelecida.  
 § 3o  O relator poderá solicitar informações, a 
serem prestadas no prazo de quinze dias, aos 
tribunais federais ou estaduais, a respeito da 
controvérsia. 
 § 4o  O relator, conforme dispuser o regimento 
interno do Superior Tribunal de Justiça e 
considerando a relevância da matéria, poderá 
admitir manifestação de pessoas, órgãos ou 
entidades com interesse na controvérsia. 
§ 5o  Recebidas as informações e, se for o caso, 
após cumprido o disposto no § 4o, terá vista o 
Ministério Público, pelo prazo de quinze dias. 
 § 6o  Transcorrido o prazo para o Ministério Público 
e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, 
o processo será incluído em pauta na seção ou na 
Corte Especial, devendo ser julgado com 
preferência sobre os demais feitos, ressalvados os 
que envolvam réu preso e os habeas corpus. 
§ 7o  Publicado o acórdão do Superior Tribunal de 
Justiça, os recursos especiais sobrestados na 
origem: 
I - terão seguimento denegado na hipótese de o 
acórdão recorrido coincidir com a orientação do 
Superior Tribunal de Justiça; ou 
II - serão novamente examinados pelo tribunal de 
origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir  
da orientação do Superior Tribunal de Justiça. 
§ 8o  Na hipótese do inciso II do § 7o, mantida a 
decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-
á o exame de admissibilidade do recurso especial. 
§ 9o  O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais 
de segunda instância regulamentarão, no âmbito 
de suas competências, os procedimentos relativos 
ao processamento e julgamento do recurso 
especial nos casos previstos neste artigo.” (NR) 
Art. 2o  Aplica-se esta Lei aos recursos já 
interpostos por ocasião da sua entrada em vigor. 
Art. 3o  Esta Lei entra em vigor noventa dias após a 
data de sua publicação. 
 

Justiça, ao identificar que sobre a controvérsia já 
existe jurisprudência dominante ou que a matéria 
já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 
suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos 
recursos nos quais a controvérsia esteja 
estabelecida. 
§ 3o  O relator poderá solicitar informações, a 
serem prestadas no prazo de quinze dias, aos 
tribunais federais ou estaduais a respeito da 
controvérsia. 
§ 4o  O relator, conforme dispuser o regimento 
interno do Superior Tribunal de Justiça e 
considerando a relevância da matéria, poderá 
admitir manifestação de pessoas, órgãos ou 
entidades com interesse na controvérsia. 
§ 5o  Recebidas as informações e, se for o caso, 
após cumprido o disposto no § 4o deste artigo, terá 
vista o Ministério Público pelo prazo de quinze dias. 
§ 6o  Transcorrido o prazo para o Ministério Público 
e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, 
o processo será incluído em pauta na seção ou na 
Corte Especial, devendo ser julgado com 
preferência sobre os demais feitos, ressalvados os 
que envolvam réu preso e os pedidos de habeas 
corpus. 
§ 7o  Publicado o acórdão do Superior Tribunal de 
Justiça, os recursos especiais sobrestados na 
origem: 
I - terão seguimento denegado na hipótese de o 
acórdão recorrido coincidir com a orientação do 
Superior Tribunal de Justiça; ou 
II - serão novamente examinados pelo tribunal de 
origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir 
da orientação do Superior Tribunal de Justiça. 
§ 8o  Na hipótese prevista no inciso II do § 7o deste 
artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal 
de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do 
recurso especial. 
§ 9o  O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais 
de segunda instância regulamentarão, no âmbito 
de suas competências, os procedimentos relativos 
ao processamento e julgamento do recurso 
especial nos casos previstos neste artigo.” 
Art. 2o  Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos 
já interpostos por ocasião da sua entrada em 
vigor.  
Art. 3o  ESTA LEI ENTRA EM VIGOR 90 (NOVENTA) 
DIAS APÓS A DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.  
Brasília,  8  de  maio  de 2008; 187o da 
Independência e 120o da República.  
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro  

 Publicação -DOU 09/05/2008 
DATA DA ENTRADA EM VIGOR= 
06/08/20081 

                                                 
1 LC 107/2001: 
Art. 1o Os arts. 8o, 9o, 11, 12, 13 e 14 da Lei Complementar no 95, de 26 de fevereiro de 1998, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 8o ........................................................... 
§ 1o A CONTAGEM DO PRAZO PARA ENTRADA EM VIGOR DAS LEIS QUE ESTABELEÇAM PERÍODO DE VACÂNCIA FAR-
SE-Á COM A INCLUSÃO DA DATA DA PUBLICAÇÃO E DO ÚLTIMO DIA DO PRAZO, ENTRANDO EM VIGOR NO DIA 
SUBSEQÜENTE À SUA CONSUMAÇÃO INTEGRAL." 
 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO PL 

  

E.M. nº 00040 - MJ 
  

Brasília, 5 de abril de 2007 
   
Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  
  
  

1.  Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de lei que acresce o art. 543-
C à Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, estabelecendo o 
procedimento para o julgamento de recursos repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça. 

 2.  Sob a perspectiva das diretrizes estabelecidas para a reforma da Justiça, faz-se necessária 
a alteração do sistema processual brasileiro com o escopo de conferir racionalidade e 
celeridade ao serviço de prestação jurisdicional, sem, contudo, ferir o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 

 3.  De há muito surgem propostas e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de 
reforma do processo civil. Manifestações de entidades representativas, como o Instituto 
Brasileiro de Direito Processual, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a Associação dos 
Juizes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio 
Poder Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código 
de Processo Civil e da lei de juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos e 
evitar a morosidade que atualmente caracteriza a atividade em questão. 

4.  O presente projeto de lei é baseado em sugestão do ex-membro do Superior Tribunal de 
Justiça, Ministro Athos Gusmão Carneiro, com o objetivo de criar mecanismo que amenize o 
problema representado pelo excesso de demanda daquele Tribunal. Submetido ao crivo do 
Presidente da Corte Superior, a proposta foi aceita e recebeu alguns ajustes, que passaram a 
integrar a presente redação. Após, sofreu ainda pequenas alterações ao ser analisada pelos 
órgãos jurídicos do Poder Executivo. 

5.  Somente em 2005, foram remetidos mais de 210.000 processos ao Superior 
Tribunal de Justiça, grande parte deles fundados em matérias idênticas, com 
entendimento já pacificado naquela Corte. Já em 2006, esse número subiu para 
251.020, o que demonstra preocupante tendência de crescimento. 

6.  Com o intuito de amenizar esse problema, o presente anteprojeto inspira-se no 
procedimento previsto na Lei no 11.418/06 que criou mecanismo simplificando o 
julgamento de recursos múltiplos, fundados em idêntica matéria, no Supremo 
Tribunal Federal. 

7.  Conforme a redação inserida no diploma processual pela norma mencionada, em caso de 
multiplicidade de recursos fundados na mesma matéria, a Corte Suprema poderá julgar um ou 
mais recursos representativos da controvérsia, sobrestando a tramitação dos demais. 
Proferida decisão pela inadmissibilidade dos recursos selecionados, será negado seguimento 
aos demais processos idênticos. Caso a decisão seja de mérito, os tribunais de origem poderão 
retratar-se ou considerar prejudicados os recursos. Mantida a decisão contrária ao 
entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, o recurso seguirá para aquela Corte, que 
poderá cassar a decisão atacada. 



8.  Na proposta que submeto a Vossa Excelência, busca-se disponibilizar mecanismo 
semelhante ao Superior Tribunal de Justiça para o julgamento do recurso especial. 

9.  De acordo com a regulamentação proposta, verificando a multiplicidade de 
recursos especiais fundados na mesma matéria, o Presidente do Tribunal de origem 
poderá selecionar um ou mais processos representativos da controvérsia e 
encaminhá-los ao Superior Tribunal de Justiça, suspendendo os demais recursos 
idênticos até o pronunciamento definitivo dessa Corte. 

10.  Sobrevindo a decisão da Corte Superior, serão denegados os recursos que atacarem 
decisões proferidas no mesmo sentido. Caso a decisão recorrida contrarie o 
entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, será dada oportunidade de 
retratação aos tribunais de origem, devendo ser retomado o trâmite do recurso, caso 
a decisão recorrida seja mantida.  

11.  Para assegurar que todos os argumentos sejam levados em conta no julgamento dos 
recursos selecionados, a presente proposta permite que o relator solicite informações sobre a 
controvérsia aos tribunais estaduais e admita a manifestação de pessoas, órgãos ou 
entidades, inclusive daqueles que figurarem como parte nos processos suspensos. Além disso, 
prevê a oitiva do Ministério Público nas hipóteses em que o processo envolva matéria 
pertinente às finalidades institucionais daquele órgão.  

12.  Estas, Senhor Presidente, as razões que me levam a submeter a anexa proposta ao elevado 
descortino de Vossa Excelência, acreditando que, se aceita, estará contribuindo para a efetivação 
das medidas que se fazem necessárias para conferir celeridade aos ritos do processo civil. 
  

Respeitosamente,  
  

Tarso Genro 
Ministro de Estado da Justiça 

 
 
 
 


